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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 14/2016 – CMAS, de 24 de março de 2016
Súmula: Delibera sobre o cumprimento da execução do objeto do convênio Nº 242/2008/SNAS/MDS
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A apresentação do relatório de cumprimento de objetivo do convênio nº 242/2008/SNAS/MDS, pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

· As dificuldades administrativas relatadas no processo de aquisição dos inúmeros itens componentes do Plano de Trabalho, eivados de muitas especificidades;

· A aquisição de grande volume de itens que, na somatória de valores, não representa grande monta em volume de recursos;

· As necessidades das entidades, que são conhecidas e reconhecidas pelo CMAS;

· Que o que foi adquirido com recursos do presente convênio foi repassado efetivamente às entidades e encontra-se em uso;

· O término da vigência do convênio, sem possibilidade de novas prorrogações, visto ter alcançado o limite previsto no termo original e a existência de saldo em conta, montante este que contempla rendimentos auferidos no decorrer do convênio;
· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 22 de março de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o cumprimento do objeto do termo de convênio número 242/2008/SNAS/MDS, no valor de R$ 1.100.000,01 (um milhão e cem mil reais e um centavo), para a despesas de custeio, tendo em vista a utilização parcial dos recursos e existência de itens não adquiridos. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 24 de março de 2016.
Telcia Lamonica de Azevedo Oliveira
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